
Partes no processo principal

Recorrido: D.P.
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Dispositivo

O artigo 20.o, n.o 3, da Decisão-Quadro 2005/214/JAI do Conselho, de 24 de fevereiro de 2005, relativa à aplicação do 
princípio do reconhecimento mútuo às sanções pecuniárias, conforme alterada pela Decisão-Quadro 2009/299/JAI do 
Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, deve ser interpretado no sentido de que permite à autoridade do Estado-Membro de 
execução recusar a execução de uma decisão, na aceção do artigo 1.o, alínea a), desta decisão-quadro, que aplica uma sanção 
pecuniária por uma infração rodoviária, quando essa decisão tiver sido notificada ao seu destinatário sem ser acompanhada 
da tradução, numa língua que ele compreenda, dos elementos da decisão que lhe são essenciais para lhe permitir 
compreender o que lhe é imputado e exercer plenamente os seus direitos de defesa, e sem lhe ter sido dada a possibilidade 
de obter essa tradução a seu pedido. 
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Dispositivo

1) O Despacho do Tribunal Geral da União Europeia de 3 de julho de 2020, Falqui e Poggiolini/Parlamento (T-347/19 e 
T-348/19, não publicado, EU:T:2020:303), é anulado na medida em que julgou improcedentes os pedidos apresentados 
por Danilo Poggiolini no processo T-348/19, de anulação da Nota de 11 de abril de 2019 elaborada pelo chefe da 
Unidade «Remunerações e Direitos Sociais dos Deputados» da Direção-Geral de Finanças do Parlamento Europeu e 
relativa à adaptação do montante da pensão de que beneficia, na sequência da entrada em vigor, em 1 de janeiro 
de 2019, da Decisão n.o 14/2018 do Ufficio di Presidenza della Camera dei deputati (Gabinete da Presidência da Câmara 
dos Deputados, Itália), bem como da decisão do Parlamento Europeu expressa na carta de 8 de julho de 2019.

2) A exceção de inadmissibilidade suscitada pelo Parlamento Europeu no Tribunal Geral da União Europeia no processo 
T-348/19 é rejeitada.

3) O processo T-348/19 é remetido ao Tribunal Geral da União Europeia para que este decida sobre os pedidos 
apresentados por Danilo Poggiolini no processo T-348/19, de anulação dessa nota e dessa decisão.

4) Reserva-se para final a decisão quanto às despesas.
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